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LEI Nº. 3.155 DE 19 DE ABRIL DE 2011 

~) 

Uohoi 
Como agente sempre quis! 

"Abre Crédito Suplementar no Valor de 
R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) e 
dá outras providências". 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria 
Municipal um Crédito Suplementar no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) para 
Suplementar a seguinte Dotação Orçamentária: 

02.00 - PODER EXECUTIVO 
02.11 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
08.244.0020.2042.3390.32 - R$ 35.000,00 - FICHA Nº. 369 

Art. 2" - O Valor do Presente Crédito será coberto com a anulação 
parcial ou total no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.00 - PODER EXECUTIVO 
02.12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0020.2043.3390.32 - R$ 35.000,00 - FICHA Nº. 318 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Registrado no livro de Leis, em segui 
Orgânica Municipal. 

feitura Municipal de Uchoa, 19 de Abril de 2.011. 
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